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O MUNICÍPIO DE PIRAJUBA MG, sediado à Praça José Moises Miziara Sobrinho nº 10 – 

Centro, no municipio de Pirajuba MG Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.428.847/0001-

37 por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública de Dispensa 

Eletronica visando obter propostas adicionais, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos 

Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 09/02/2024 ÀS 09:00 HORAS 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO 
09/02/2024 AS 09:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO ESCLARECIMENTOS E 

IMPUGNAÇÕES: 
www.licitanet.com.br 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
www.licitanet.com.br 

LINK DO EDITAL: 
www.pirajuba.mg.gov.br/licitacoes 

ENDEREÇO ELETRONICO DA SECRETARIA DE 

LICITAÇÕES 

licitacao@pirajuba.mg.gov.br 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Pública a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO, TREINAMENTO E 

SUPORTE POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO DE SOFTWARE PARA 

ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA PARA PEÇAS E SERVIÇOS DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES ÀS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE, 

COM FUNDAMENTO LEGAL NO ART. 75, II, §3º DA LEI 14.133 DE 01/04/2021 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da Prefeitura de Pirajuba MG, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 558 

 

3. DO VALOR ESTIMADO: 

3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) 

4. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: 

4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser protocolizados via 

email no seguinte endereço www.licitanet.com.br fazendo referência a DISPENSA 001/2024. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 09/02/2024 ás 18:00 horas 

4.1.2 Para se Habilitar na presente Dispensa, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos, 

juntamente com a proposta comercial: 

 

4.2. Habilitação Pessoa Jurídica, Fiscal e Trabalhista e tecnica e declarações: 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

INTENÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 
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4.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando 

se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

4.2.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.7. Poderá ser apresentado para comprovação da Regularidade Fiscal, Certidão Positiva com efeitos 

negativos ou certidão negativa. 

4.2.8. Atestados de capacidade tecnica emitidos por pessoa Juridica de direto Privado ou Publico que 

comprovem que a empresa Presta ou Prestou Serviços iguais ou Semelhantes ao objeto do presente 

termo. 

4.2.9. Declaração que a empresa não emprega menor de 18 anos 

4.2.10. Declaração que a empresa não se encontra suspensa ou impedida de licicitar com administração 

publica. 

4.3. Proposta de Preço/Cotação: 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital e deverá ser encaminhada de acordo com o item 4.1 do edital ou conforme modelo disponbilizado 

pela plataforma eletrônica. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5. DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas  em até 10 (dez) dias uteis 

subsequente a entrega dos serviços conforme cronograma (Termo de referencia) emissão e  apresentação de 

nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação; 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Intenção de Dispensa de Licitação, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Intenção de Dispensa de Licitação, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3. A anulação do procedimento de Edital da Intenção de Dispensa de Licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

 

Pirajuba MG, 05 de fevereiro de 2024 

 

 

 

AIRTON ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

mailto:licitacao@pirajuba.mg.gov.br
http://www.pirajuba.mg.gov.br/licitacoes


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJUBA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ-18.428.847/0001-37 

PRAÇA JOSE MOISÉS MIZIARA SOBRINHO, 10 CEP- 38.210-000 – FONE– FAX (34) 3426-0115 

email: licitacao@pirajuba.mg.gov.br 

www.pirajuba.mg.gov.br/licitacoes 

 

ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

 

 

JUSTIFICATIVA. 

 

Tendo em vista os objetivos da Administração Pública Municipal, somado a necessária 

continuidade na prestação de um serviço público eficiente, com qualidade e respeitando aos 

princípios que norteiam a Administração Pública, impõe-se a realização de algumas despesas 

essenciais. Para tanto, serve o presente para dar continuidade em procedimento administrativo, 

objetivando a contratação de empresa especializada para fornecimento de locação, treinamento e 

suporte por um período de 1 (um) ano de software para orçamentação eletrônica para peças e 

serviços para veiculos leves e pesados destinados a manutenção e recuperação de veículos 

pertencentes as Unidades Administrativas desta municipalidade. 

A prestação do serviço não irá gerar vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

DA IDENTIFICAÇÃO DOS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS. 

 

1.  FORMA DE CONTRATAÇÃO. 

 

1.1. Contratação direta, dispensa de licitação fundamentada no menor valor previamente orçado. 

– Do Objeto: 

A contratação de empresa especializada para fornecimento de locação, treinamento e suporte 

por um período de 1 (um) ano de software para orçamentação eletrônica para peças e serviços 

destinados a manutenção e recuperação de veículos pertencentes as Unidades Administrativas desta 

municipalidade, nos termos da legislação vigente e conforme as disposições contidas neste Termo de 

Referência, nas seguintes especificações: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. V.UNIT. VALOR 

1 contratação de empresa especializada para 

fornecimento de locação, treinamento e suporte 

por um período de 1 (um) ano de software para 

orçamentação eletrônica para peças e serviços 

veiculos leves e pesados destinados a 

manutenção e recuperação de veículos 

pertencentes as Unidades Administrativas desta 

municipalidade. 

1 R$ 17.600,00 R$ 17.600,00 

TOTAL R$ 17.600,00 

 

2. DOS REQUISITOS, EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO: 

 

A execução ou fornecimento do serviço de que trata esta licitação deverá obedecer às 

especificações constantes deste Termo de Referência. 

A CONTRATADA deverá cumprir os prazos estipulados, mantendo os CRONOGRAMAS 
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atualizados e informando a CONTRATANTE. 

Não serão aceitas quaisquer alegações da licitante vencedora, com referência a desconhecimento 

sobre as especificações dos objetos licitados. 

A CONTRATADA deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, 

conforme previsto neste TR, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer 

relação de emprego com a CONTRATANTE sendo, de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA, as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais. 

A CONTRATADA deverá indicar o nome de pelo menos um funcionário (com o número de telefone 

para contato), responsável pelo atendimento das demandas ocorridas dentro ou fora do horário 

comercial (regime de plantão, antes e durante a execução do serviço) para o caso de não atendimento 

de alguma condição ou cláusula contratual e possíveis esclarecimentos. 

Caso a CONTRATADA não entregue os bens adjudicados no prazo estipulado, será aplicadas as 

sanções previstas na legislação. 

A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o bem/serviço executado em desacordo com os 

termos deste TR e seus anexos. 

 

03. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 

O recebimento dos bens/serviços ficará a cargo da Comissão de Recebimento Provisório e 

Definitivo, que deverá realizar a análise minuciosa dos relatórios (se houver) e confrontação do 

objeto licitado com o efetivamente entregue, bem como de toda a documentação apresentada e, caso 

haja irregularidades que impeçam o regular recebimento, realizar a imediata recusa e comunicação 

para a Comissão de Gestão e Fiscalização de Contratos. 

Os serviços/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

04. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

O Modelo de Gestão e Fiscalização do Contrato se dará com fundamento nos atos normativos 

internos da Administração Pública Municipal, e será executada pela Comissão de Gestão e 

Fiscalização de Contratos. 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços 

contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 

prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com 

vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 

objeto. 

Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 

diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 

Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da CONTRATADA 

que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 

permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados ao seu serviço, para comprovar o 
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registro de função profissional. 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, a ser exercidas por servidores, que formarão a equipe de 

fiscalização, com clara distinção de atividades no exercício dessas atribuições. 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato ou instrumento equivalente consistem 

na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas 

e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos da 

Lei nº: 14.133/21. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei 

nº: 14.133/21. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133/21. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, conforme disposto na lei 14.133/21. 

 

05. DO PRAZO CONTRATUAL: 

 

O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses. A 

execução do objeto será realizada em 12 (doze) meses. 

 

06. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, atestados e 

declarações: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

• Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 

de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata 

de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis 

com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia 

das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

• Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
• Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
• Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Poderá ser apresentado para comprovação da Regularidade Fiscal, Certidão Positiva com 

efeitos negativos ou certidão negativa. 

• Atestados de capacidade tecnica emitidos por pessoa Juridica de direto Privado ou Publico 

que comprovem que a empresa Presta ou Prestou Serviços iguais ou Semelhantes ao objeto 

do presente termo. 
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• Declaração que a empresa não emprega menor de 18 anos 

• Declaração que a empresa não se encontra suspensa ou impedida de licicitar com 

administração publica. 

Os critérios de aceitabilidade de preços serão: menor preço 

Valores conforme menor valor orçado. 

O critério de julgamento da proposta é o menor preço. 

 

07. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO A SER CONTRATADO: 

 

Valor estipulado por meio de prévia pesquisa de mercado (orçamentos), consulta a licitações 

realizadas por outras entidades e Órgãos da Administração Pública, pesquisas essas reduzidos na 

tabela orçamentária anexa ao processo. 

Diante os valores referenciais obtidos nas pesquisas foi utilizado, como método para obtenção do 

preço estimado para esta contratação, o menor valor, considerando os valores em sites oficiais das 

administrações públicas consultadas e PNCP, bem como as propostas enviadas pelos fornecedores 

consultados. 

 

08. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

 Lei nº: 14.133/2021, artigo 75, II. 

É dispensável a licitação: 

II. Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos 

e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras 

 

09. FORMA DE EXECUÇÃO: 

 

Serviço: Fornecimento de uma só vez, considerada imediata, com prazo de entrega de até 10 (dez) 

dias da ordem de serviço. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado em doze parcelas iguais e sucessivas no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

As notas fiscais deverão ser emitidas no final de cada mês, cada nota fiscal referente a autorização de 

fornecimento recebida. 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada na 

Lei Federal nº: 14.133/2021. 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 
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• os dados do contrato, do órgão contratante e conta bancaria da contratada; 

• nº de AF e do empenho 

• nome do convenio; 

• o período de prestação dos serviços; 

• o valor a pagar. 

 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no TR. 

Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei Federal nº: 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI 

da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

12. DO REAJUSTE: 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA-E – Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

Executar e prestar o fornecimento do objeto na forma ajustada; 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato; 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Apresentar sempre que solicitado durante a execução do contrato os documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone valido para comunicações oficiais. 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA especificamente: 

 

- Prestar o serviço na forma ajustada, atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do presente contrato. 

- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

- Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

- Promover a organização técnica e administrativa do objeto do presente contrato, de modo obter 

eficiência na sua execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da 

licitante. 

- Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, 

previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente ao objeto da 

presente licitação. 

- Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condições previstas neste 

instrumento, inclusive com as prescrições da Lei nº: 14.133/2021, respondendo civil e criminalmente 

pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 

- Total e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração. 

- Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos produtos ou 

serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE. 

- Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique. 

- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus 

prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto. 

- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado 

de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 
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(três) dias corridos; 

- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações 

técnicas exigidas no TR. 

- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no presente contrato. 

- Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança, higiene e 

medicina do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais necessários aos 

trabalhadores, bem como arcar com as despesas referentes a sua manutenção. 

- Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de 

subcontratação parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE. 

- Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone valido para comunicações oficiais. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 

- Constituem obrigações da CONTRATANTE, naquilo que couber conforme a natureza do objeto 

contratado: 

 

- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, procedendo-se o recebimento do objeto, seja o bem 

de consumo, serviço ou obra. 

- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por colaborador especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

- Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência/Contrato. 

- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário. 

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

- Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

- Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

– Das Penalidades: 

 

- No caso de não cumprimento do prazo de execução e entrega do objeto contratado, será aplicado à 

Contratada, multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
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adjudicado, ou sobre o valor do contrato. 

- Pela inexecução total ou parcial do contrato, decorrentes ou não, de qualquer das condutas descritas 

no item anterior, o Município de Pirajuba MG, garantido o direito de defesa, comprovado o dolo, ou, 

ao menos a culpa do contratado, aplicará também às sanções previstas no artigo 156, da Lei Federal 

nº: 14.133/2021, de 21.06.1993, quando indicado frente à natureza e consequências da conduta do 

adjudicatário/contratado, além da multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado 

do(s) item(s) adjudicado, ou sobre o valor do contrato. 

- Qualquer outra conduta do contratado, contrário aos preceitos da Lei ou desse Termo de 

Referência, quando potencialmente lesivo ao interesse público, a depender do caso concreto, poderá 

ser definido como inexecução total ou parcial do contrato, e ensejará também a aplicação das sanções 

acima descritas. 

- A multa por inexecução total ou parcial será aplicada, no que couber, sem prejuízo das demais 

sanções previstas na legislação de regência. 

 

15. DO ORÇAMENTO DO CUSTO GLOBAL: 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

de R$ 17.600,00 (dezesseis mil, seiscentos reais), com data de pagamento conforme item a seguir. 

O valor contratado não sofrerá reajuste, salvo, se prorrogado por prazo superior à 12 (doze meses), 

hipótese que poderá ser utilizado o índice IPCA-E, acumulado dos últimos 12 (doze) meses 

anteriores, ou outro que vier a substituí-lo. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato serão empenhadas por conta de dotação orçamentária 

própria, a ser indicada em regular parecer contábil, e definitivamente prevista no instrumento de 

contratação, ou em peça/despacho separada, que servirá de complemento ao presente Termo de 

Referência provisório. 

 

As coberturas das despesas do presente Contrato serão pagas com os recursos indicados no parecer 

contábil. Caso não seja anexado o regular parecer contábil no procedimento, será imediatamente 

interrompido a continuidade da contratação direta. 

 

Pirajuba , MG 25 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

AIRTON ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 
COMERCIAL  

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

005/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 

14.133/2021 

 

6.1 Objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE POR UM PERÍODO 
DE 1 (UM) ANO DE SOFTWARE PARA ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS VEICULOS LEVES E PESADOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS PERTENCENTES AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
contratação de empresa especializada 
para fornecimento de locação, treinamento 
e suporte por um período de 1 (um) ano de 
software para orçamentação eletrônica 
para peças e serviços da linha leve e 
pesada destinados a manutenção e 
recuperação de veículos pertencentes as 
Unidades Administrativas desta 
municipalidade 

SRV 1 
  

 

Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 
por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

Pirajuba MG, de de 2024. 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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